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30 ADITAMENTO AO TERMO N° 026/17 - AMSE
PROCESSO N° 2355/17 - FUNDAÇÃO CASA

30 Aditamento ao Termo de Colaboração que
entre si celebram a Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente 
- Fundação CASA - SP e Istituto Dom Décio 
Pereira, tendo por objeto a cooperação no
atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei
n° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
no 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São 
Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania,
PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI, respondendo pelo expediente da FCASA- 
SP, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor Administrativo nomeado 
nos termos da Portaria Administrativa no 831/2019, doravante denominada
FUNDAÇÃO CASA-SP,

INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA, instituído nos termos da Lei Civil, registrado no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Diadema, com sede na Rua Manoel Motta, no 
35 - Eldorado - Diadema/SP - CEP 09972-280, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 02.588.425/0001-99, e por sua filial 
localizada na Rod. Salin Antonio Curiate, s/n - KM 21,5 - Bairro Zona Rural, 
Cerqueira César/SP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob n° 02.588.425/0004-31, neste ato representado por seu Presidente
ODAIR ÂNGELO AGOSTIN, portador da Cédula de Identidade com RG 
no 06.173.208-4 e CPF/MF n° 016.661.238-38, doravante denominada OSC,

Considerando que entre as partes foi firmado 0 Termo de Colaboração de
n° 026/17-AMSE, assinado em 01 de novembro de 2017, 1° Aditamento em 01 de
novembro de 2018 e 2° Aditamento em 15 de abril de 2019;

Considerando que há interesse das partes em dar continuidade a supracitada 
Colaboração;

Considerando a necessidade de alteração no preâmbulo do responsável pelo
Expediente da FCASA-SP;

Considerando a Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 do SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS D
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SENALBA e do outro lado, o SINDICATO
DAS ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SINDELIVRE, que assegura aos empregados o reajuste salarial de 4% (qyatcp
por cento), a partir de 01 de março de 2019; v’ 1

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 7° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11) 2927-9068 - 2927-9071
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Considerando a aplicação de 3,49% (três, quarenta e nove por cento) em
Transportes e Alimentação conforme CADTERC de 2018;

Considerando o ajuste das planilhas de aplicação financeira, com aplicação do
dissídio coletivo de 4% (quatro por cento), retroativo a 01 de março de 2019 e
ajuste da insalubridade retroativo a 01 de janeiro de 2019 decorrente o salário
mínimo vigente, sem necessidade de desembolso complementar;

Considerando a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeiras.

Resolvem PRORROGAR e RETIRRATIFICAR referido instrumento, a CLÁUSULA
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:

CLAUSULA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir de
01 de novembro de 2019 e com término previsto para 31 de outubro de 2020,
podendo ser prorrogado, respeitando o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

2.1.1. No prazo máximo descrito no item 2.1 está suprimido o prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, referente as primeiras vigências, a qual compreende o período
de 01 de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de
R$ 2.535.014,88 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, 
quatorze reais e oitenta e oito centavos), onerando a Natureza da Despesa 
3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 14.243.1729.5907.0000, sendo
R$ 422.502,48 (quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e dois reais
e quarenta e oito centavos), para o presente exercício e o restante para os 
exercícios subsequentes.

3.2. A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito
na CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de
R$ 4.065,71 (quatro mil, sessenta e cinco reais e setenta e um
centavos) para DESPESAS COM RECURSOS FlUMANOS, fixado com base nas
despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente
de R$ 46,50 (quarenta e seis reais e cinquenta centavos), para
DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO 
TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
(ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS), perfazendo o valor de desembolso mensal proposto de
R$ 211.251,24 (duzentos e onze mil, duzentos e cinquenta e um reais e 
vinte e quatro centavos).

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu. 848 - 7° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11) 2927-9068 - 2927-9071
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Ficam Ratificadas as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração
no 026/17-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao
Termo de Colaboração em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, assistidas por 02
(duas) testemunhas.

São Paulo,'^-*"deK^"^ de 2019.

PAULO DrMAS DEBELLIS MASCARETTI 
Secretário da Justiça e Cidadania

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

AURELIOVOLI
Dir

INSTj;FtlrO DOW/DECIO PEREIRA
^AIR ÂNG^O AGOSTIN 

're«dente

TESTEMUNHAS:

JOSE LUIZ CARUSO 
Chefe de Seção^•íS'^x=—'->6 ^

ROSANA DA SILVA 
Agente A. Administrativo

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu. 848 - 7“ andar - Luz - São Paulo/SP 

Telefones: (11) 2927-9068 - 2927-9071
CEP 01030-001
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ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇAO

FINANCEIRA

DIVISÀO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu. 848 - 7° andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones; (11) 2927-9068 - 2927-9071
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Alimentação

Transporte

Obs.

CASA ANITA GARIBALDI

N° de vagas 64

Processo 2355/17

ID
Início 01/11/2019

. FimVigência ,, .
^ Meses do ano

31/10/2020

12

Dias do ano 366

1 1 Retirratificação a partir de:
0 Prorrogação a partir de ;

01 de novembro de 2019

.

Sindicato - convenção coletiva
SENALBA e SINDELIVRE -

2019/2020

Piso Salarial R$ 1 320,00

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 2,00%

Contribuição Terceiros 4,50%

Sebrae 0,30%
Salário Educação 2,50%
Incra 0,20%
SESC 1,50%

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 26,50%

FGTS 8,00%

PIS 1.00%

Vale Refeição
Vale Alimentação R$ 174,00

Auxílio transporte R$ 88,67

Percentual (%) 20%
Insalubridade ,Qtde funcionários 6

Reaiuste Salarial (Dissídio) 4.00%

CADTERC junho de 2018

CADTERC maio de 2018

APLICAÇÃO DE d is s íd io COLETIVO A PARTIR DE 01/03/2019
COM ín d ic e d e 4% E AJUSTE DO VALOR DA INSALUBRIDADE
RETROATIVO A 01/01/2019. APLICAÇÃO REAJUSTE CADTERC DE
3,49% EM ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTES.



CASA ANITA GARIBALDI
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ITEM

ín d ác ão c as a Prorrogação a partir de : 01 de novembro de 2019

PLANO DE APLICAÇAO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

FUNÇÃO QUANTIDADE SALÁRIO UNITÁRIO TOTAUMès

Gerente 1 R$ 5,941,43 R$ 5.941,43

Assistente Social 3 R$ 2 987,99 R$ 8 963,97

Psicólogo(a.) 3 R$ 2.987,99 R$ 8.963,97

Agente administrativo 4 R$ 2,004,86 R$ 8 019,44

Agente Educacional 9 R$ 2.193,99 R$ 19.745,91

Enfermeiro(a,) 2 R$ 3.147,08 R$ 6 294 16

Dentista 1 R$ 1.896,83 R$ 1 896,83

Coordenador{a ) Pedagógico 1 R$ 4,678,00 R$ 4 678,00

Auxiliar Operacional 3 R$ 1.340,29 R$ 4 020,87

TOTAL FUNCIONÁRIOS 27 TOTAL DE SALÁRIOS R$ 68.524,58

INSALUBRIDADE R$ 1.197.60

BENEFÍCIOS (VR + VT + VA + Aux.Creche) R$ 13 901,79

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS) R$ 24 751,42

TOTAL DE SALÁRIOS R$ 108.375,39

' CUSTO DIA DE SALÁRIOS R$ 3.612 51

^ CUSTO ANUAL DE SALÁRIOS R$ 1 300,504 68

13” SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 7 872,83

FÉRIAS E ENCARGOS R$ 2,624,29

MULTA DE FGTS R$ 3 098,73

TOTAL DE PROVISÃO R$ 13.595,85

- CUSTO DIA DE PROVISÃO R$ 453,20

" CUSTO ANUAL DE PROVISÃO R$ 163 150,20

' TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS

CUSTO DIA TOTAL (1 + 3)

® CUSTO ANUAL TOTAL (2 + 4)

VALOR ANUAL ACUMULADO (5 x 12)

ARREDONDAMENTO

RECURSC» t«IMM40S

R$

R$

R$

R$

121.971,24

4 065.71 

1 463 654,88

1 463 654,88



A A
ii.'ACAO CASA

CASA ANITA GARIBALDI

Prorrogação a partir de : 01 de novembro de 2019

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA II - DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação

Formação Profissional Básica

Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa contratada

Contratação de cursos para os adolescentes

Material de Consumo

Transporte

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e recreativo, gêneros alimentícios em 
geral para a formação profissional básica, bem como, materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro 
de Atendimento

Contratação de serviço para atendimento integral do objeto deste convênio, tanto para o deslocamento direto do adolescente quanto 
para as visitas domiciliares realizadas pelos profissionais do Centro de Atendimento

Contas Públicas e Gás jGastos com água e esgoto, energia elétrica, gás e telecomunicação

Manutenção Predial [Manutenção hidráulica, elétrica e predial

Serviços em Geral
contratação de serviços especializados, manutenção de equipamentos, serviços de transporte eventuais, devidamente justificados,
viagens de funcionários, correios e demais serviços necessários para o cumprimento do objeto deste convênio

CUSTO DIA PROPOSTO POR ADOLESCENTE

CUSTO MENSAL PROPOSTO

R$ 46,50

89 280,00
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CASA ANITA GARIBALDI

01 de novembro de 2019

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL
PLANILHA DE QUANTITATIVOS ESTIMADOS DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VALORES CASA DE 64 ADOLESCENTES

Prorrogação a partir de :

ITEM REFEIÇOES/SERVIÇOS COMPLEMENTARES N» DE c o mens ais pr ev is t o

[ Desjejum

I Aimoço

[ Lanche da Tarde

I Jantar

MÉDIA DIÁRIA

ESTIMADA DE 
REFEIÇÕES

FREQUÊNCIA
' QUANTIDADE

MENSAL DE
REFEIÇÕES

* QUANTIDADE DE 

REFEIÇÕES PARA 

12 MESES 
(IX 12MESES)

* VALOR UNITÁRIO 

RS

62 diário 1,887 22 644 2,42

62 diário 1.887 22,644 8.77

62 diário 1.887 22.644 2,42

62 diário 1.887 22.644 8,77

VALOR MENSAL R$ 
|1X3)

VALOR TOTAL R$ 
12 MESES

(2X3)

S4 798,48

198 587,88

54.798,48

198,587,88

Desjejum

colação; m
I Almoço

Lanche da Tarde

Jantar

1
2 2 diário 61 732

1
1

1 diário 30 360

2 2 diário 61 732

2 1 2 1 diário 1 61 1 732

2
1______________________________ 1

2 diário 61 732

Natal

Lanche Especial (período parcial) 

Lanche Especial (período integral)

H»!TAS, EVEinOl Ct!MSMORA0fS E

3.2W 3M1:

64

' ' 1
0 (*) 1 vez 0 64 1.55

1
0,00

32 0 j (*)6 vezes 0 192
4,14 ^

0,00

32 0 ̂ (*) 6 vezes ^ 0 192 5,17 1 0,00 1
1_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

104» 0130 i4MI>72

1
A frequência de fornecimento refere-se ao período de 12 meses
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ANEXO RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO

ÓRGÃO PÚBLICO: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE FUNDAÇÃO CASA-SP
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: INSTITUTO DOM DÉCIO PEREIRA 
TERMO DE COLABORAÇÃO: N° 026/17 - Origem: PROC. N° 2355/17 - 3° Aditamento
Termo de colaboração visando o atendimento a adolescentes inseridos em medida 
socioeducativa de internação.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n°
01/2011 doTCESP:
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

São Paulo,O X-(ie de 2019.

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Maurício Vilas Boas Vilela 
Cargo: Diretor
CPF: 333 637.468-57 - RG: 23.361.457-4
Data de Nascimento; 23/08/1983
Endereço; Rua dos Jacarandas, 657 - Chácara Moura Leite  
E-mail institucional: casagaribaldi@fundacaocasa sp.gov.br 
E-mail pessoal: mauvilela@bol.corn.Jbr___________^

Cerqueira Cesar/SP

Telefones: (11) 2927-9158 - 2927-9071
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

PELO ORGAO PUBLICO PARCEIRO:

Nome: Paulo Dimas Debeilis Mascaretti
Cargo: Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da FCASA-SP 
CPF: 649.203.308-63 - RG: 6 442.532-0
Data de Nascimento: 11/05/1955
Endereço residencial: Alameda dos Jurupis, n® 900 Apto 63 BLC 4 - Bairro: Indianópolis - São 
Paulo/SP
E-mail institucional: aíS)sp qov.br
Telefone(s): (11) 2927-9116

Assinatura:

Nome: Aurélio Olimpio de Souza
Cargo: Diretor Administrativo
CPF: 259.967.458-10 - RG: 26.316.562-0 
Data de Nascimento: 23/03/1976
Endereço residencial: Rua das Cobeias, 68 - apto 71 - bloco 2A - Vila Prudente - Sâo Paulo/SP 
E-mail institucional: aureliosquza@SD.gov.br 
E-mail pessoal: aurelioqfj^í5@yãkpo.com.br
Telefone(s): (11) 2927<,0129

Assinatura:

PELA ENTIDADE PARCE

Nome: Odair Ângelo Agostin 
Cargo: Presidente
CPF: 016 661.238-38 - RG: 6.173.208-4 
Data de Nascimento: 29/07/1952
Endereço residencial: Rua Delta, n° 193 - Eldorado - Diadema - Sâo Paulo/SP 
CEP-09971-620
E-mail institucional: diretoriadomdejirlc 3mail.com 
E-mail pessoal: ernandeztí
Telefone(s) (11) 9-£

Assinatura:


